COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer n.º 126/2015 
Objeto:     	Projeto de Lei n.º 4.198, de 24 de agosto de 2015, que “Altera a alínea “a” do inc. V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

1. Relatório 
	Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo, por meio do qual se pretende alterar dispositivo da Lei nº 7.056/2015 de forma a possibilitar a abertura de crédito suplementar bem como redução de dotação orçamentária com o intuito de cobrir despesas de convênio para a Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas, passando de R$146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais) para R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais)”.
2. Parecer e votos
As questões inerentes à competência legislativa, iniciativa da matéria e categoria legislativa foram analisadas no Parecer Jurídico nº 058/2015.
O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação, na forma do parecer jurídico 058/2015.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.
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